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Lei 1117/2017

 “Autoriza a permissionar, de forma gratuita, o 
Centro de Eventos para o Centro de Tradições 
Gaúchas Tapera Grande”

            O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º. Autoriza a permissão de uso, de forma gratuita, do Centro de Eventos do Município 

no dia 02 de dezembro de 2017 ao Centro de Tradições Gaúchas Tapera Grande.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Chuvisca/RS, 30 de novembro de 2017.

Joel Santos Subda
Prefeito de Chuvisca
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